
  
  
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2026 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Câmara de Vereadores do Município de Lages, 

por meio do(a) Setor de Compras e Licitações, sediado(a) Rua Otacílio Vieira da Costa, 280, bairro Centro, na 

cidade de Lages/SC, CEP 88501-050, realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério 

de julgamento Menor Preço, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

TIPO: Menor preço.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 18/02/2026 até às 13H59MIN do dia 04/03/2026. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

pelo sistema eletrônico até o prazo final de recebimento das propostas. Encerrada a fase de lances, o licitante 

melhor classificado poderá complementar ou substituir documentos, a critério do Pregoeiro, no prazo por ele 

fixado, não inferior a 2 (duas) horas. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 04/03/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado” 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a eventual prestação de serviços gráficos 

de papelaria personalizada para o atendimento das demandas da Câmara Municipal de Lages, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. Descritivo de itens para registro de preço: 

1.3.1. O agrupamento por lote justifica-se em razão da necessidade de aglutinação de produtos da 

mesma natureza, que serão fornecidos pelo mesmo segmento comercial, e que necessitam de 

compatibilidade espacial e estética entre si. O critério de agrupamento foi estabelecido uma 

vez que os materiais possuem naturezas divisíveis. Desta forma, cada lote possui similaridade 

de produção e fornecimento dentro de um mesmo segmento de mercado. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP será realizado no prazo de validade da 

ata de registro de preços.  

2.2.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do 

Órgão.  

2.2.2. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis a partir 

do envio da arte, que será enviada por meio eletrônico 

2.2.3. Todas as despesas relacionadas com as entregas e aplicação ocorrerão por conta do 

Fornecedor. 

http://www.portaldecompraspublicas/


  
  
 

 

   
 

2.3. É possível o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 

objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com 

a ordem de classificação; 

2.3.1. Do cadastro reserva de fornecedores: 

2.3.1.1. O Cadastro de Reserva de Fornecedores será formado por todos os licitantes classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, excetuados os classificados 

em primeiro lugar com os quais serão registrados ata de registro de preços.  

2.3.1.2. Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos 

Participantes e Órgão Gerenciador. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação da Câmara ou 

Órgãos Participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor.  

2.3.1.3. Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem 

de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua 

capacidade de fornecimento compatível com o solicitado.   

2.4. Não há possibilidade: 

2.4.1. Prever preços diferentes; 

2.4.2. De o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

2.4.3. De participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

2.5. A quantidade mínima a ser cotada é a constante na tabela do Termo de Referência 

2.6. Cada solicitação (ordem de fornecimento) poderá abranger, no máximo, 25% do quantitativo 

registrado para o item/lote, observado o quantitativo total registrado e as regras de 

alteração/cancelamento previstas na Ata. 

2.7. No momento da renovação da ata, os quantitativos serão renovados. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.portaldecompraspublicas/


  
  
 

 

   
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

3.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas ou à 

Câmara de Vereadores do Município de Lages a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se refere as regras dos 

editais eletrônicos que escolher participar. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste certame todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital, seus Anexos e nos 

demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

4.6. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas e deverá 

observar o disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observadas as seguintes normas:  

I- comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados;  

II- indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração; 

III- admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado, 

caso exigido 

IV- impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada;  

V- responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato.  



  
  
 

 

   
 

VI- O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item I acima, no prazo de até 30 

(trinta) dias, após a homologação.    

VII- A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão Gerenciador e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 

neste processo licitatório que originou o contrato, quando exigido.  

4.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

4.8. Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.8.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

4.8.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.8.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.8.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.8.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.8.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; (ANEXO VI) 

4.8.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.8.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (ANEXO V) 

4.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

4.8.11. Agente público vinculado ao órgão ou entidade promotora da licitação, seja direta ou 

indiretamente, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021, incluindo situações de 

conflito de interesses conforme a legislação aplicável. 

4.9. O impedimento de que trata o item 3.8.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


  
  
 

 

   
 

4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.8.4 e 4.8.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.12. O disposto nos itens 3.8.4 e 3.8.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

4.14. A vedação de que trata o item 3.8.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

4.15. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.15.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.15.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.15.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.15.1.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.15.1.2.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.15.1.2.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.15.1.2.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.15.1.2.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.15.1.2.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.15.1.2.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  
  
 

 

   
 

4.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.17. Qualquer dúvida em relação ao sistema operacional poderá ser esclarecida diretamente nos telefones 

(48) 3771-4672 / (51) 3103-9615 ou pelo Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 

nº 123/2006. 

5.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

5.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

5.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

5.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

5.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
  
 

 

   
 

5.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, sob pena 

de decair seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos 

do art. 3º da LC nº 123/06, para fazer jus aos benefícios previstos em lei.  

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 

ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente encaminhada. Após a data limite, não poderá haver 

desistência da proposta, salvo aceitação de justificativa pela Câmara, e poderá ocorrer o complemento 

ou a substituição dos documentos de habilitação e regularidade fiscal após a fase de lances, no prazo 

estipulado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas.  

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no Edital, para o sistema 

eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e execução do 

Contrato previstas no Edital.  

6.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de 

cumprimento de suas obrigações. 

6.3. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio 

as especificações: 

6.3.1. Valor unitário 

6.3.2. Valor total 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  
  
 

 

   
 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência e Planilha 

orçamentária. 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

6.10. Na proposta escrita, deverá conter:  

6.10.1.1. O nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do 

CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone e e-mail;   

6.10.1.2. Suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante 

legal, podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais, em 

especial a certificação digital emitida no padrão da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP-Brasil (Lei 14.133/2021, art. 12, §2º. 

6.10.1.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do objeto, entregas, encargos sociais e inclusive as 

despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada 

ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos 

da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do 

trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou 

dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 

estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 

completa do objeto desta licitação;  

6.10.1.4. O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 90 

(noventa) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  

6.10.1.5. Discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 

(duas) casas decimais para os centavos;   

6.10.1.6. Especificação completa do serviço oferecido de acordo com as apresentadas 

na Proposta Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua completa 

avaliação;  

6.10.1.7. Valor unitário e valor total com a quantidade estimada;  

6.10.1.8. Dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico e declaração 

de assinatura por certificação digital, conforme modelo (ANEXO III).  

6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.12. Fica vedada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações 

(relacionadas a empresas), telefones e etc., o descumprimento do mesmo acarretará na 

desclassificação prévia da empresa licitante. 



  
  
 

 

   
 

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

7.1. A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO 

GLOBAL DO LOTE, considerando todos os itens que compõem o objeto desta licitação, desde que 

atendidas integralmente as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 

Lei nº 14.133/2021. 

8.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 

de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em sigilo a identificação de 

todos os demais ofertantes. 

8.6.1. Os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico. 

8.6.2. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.10.  Fica a critério do Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances somente em caso de erro material 

evidente, desde que não comprometa a isonomia do certame 

8.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro (a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados.     



  
  
 

 

   
 

8.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, na Forma 

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa disponível na plataforma 

eletrônica, resguardado o interregno mínimo de 30 (trinta) minutos entre o comunicado e a retomada 

da sessão.             

8.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”. 

8.14. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado 

8.14.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá 

duração de quinze minutos, durante os quais os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor da melhor oferta registrada, vedada a identificação do licitante. 

8.14.2. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

8.14.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo.  

8.14.3.1. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.14.4. Encerrada a fase fechada, sem que haja o envio de lances no sistema, poderá o Agente 

de Contratação/Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço ou encerrá-la.  

8.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.15. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital no prazo fixado, 

acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro (a) convocar a empresa que 

apresentou a proposta ou o lance subsequente.  

8.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 

8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro(a) 

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

8.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a contratação. 

8.19. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta.   

8.19.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   

8.19.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, como complementares, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 



  
  
 

 

   
 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, bem como complementação dos 

documentos de habilitação e regularidade fiscal, após a etapa de lances. 

8.20. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006 não será concedido nos itens 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

microempresa e empresa de pequeno porte, assim como às empresas que, no ano-calendário de 

realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 1º, inciso I, e § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem:  

8.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

8.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

8.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.22.2. empresas brasileiras; 

8.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.25. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada (vide item 6.10) ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.26.  Após a negociação do preço e o envio da proposta adequada (proposta final), o Pregoeiro iniciará a 

fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.26.1. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.26.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 



  
  
 

 

   
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço com o máximo estipulado para contratação 

neste Edital e seus anexos, e poderá solicitar documentos adicionais para garantir a adequação do 

preço. 

9.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

9.2.1. Contiver vícios insanáveis;  

9.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

9.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

9.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

9.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

9.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

9.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

9.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte:  

9.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado;  

9.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital;  

9.4.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução.  

9.4.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 6.10.  

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

9.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta.  



  
  
 

 

   
 

9.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e Cronograma Físico-financeiro, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato.  

9.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação;  

9.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  

9.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Toda a documentação de habilitação poderá ser encaminhada concomitantemente com a proposta ou 

encerrada a fase de lances, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar poderá 

complementar ou substituir a documentação exigida, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro, não 

inferior a 02 (duas) horas, na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio 

do sistema. 

10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

10.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

10.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); 

10.2.3.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação 

http://www.portaldatransparencia/
http://www.cnj/
https://contas/


  
  
 

 

   
 

10.2.3.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme os requisitos deste edital. 

10.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

10.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

10.8. Para instruir e complementar o Processo Licitatório fica facultado ao Pregoeiro consultar o site oficial 

disponibilizado para confirmar e ou extrair via de certidão indispensável para regularizar documento 

apresentado com insuficiência, desde que não altere a sua validade jurídica. 

10.9. Para fins de habilitação jurídica, será exigido do vencedor: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 

Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a 

referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 

eleição de seus administradores;  

b) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 

equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação reconhecido, 

cópias dos respectivos RG – Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério 

da Fazenda, do Outorgante e do Outorgado;  

c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO 

IV).   

Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer 

constar tal ressalva e comprovando condição.  

d) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar n° 123/06, deverá ser comprovada mediante apresentação da 

seguinte documentação:   



  
  
 

 

   
 

I. Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21; e 

II. Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/06, 

conforme modelo (ANEXO VII); ou 

III. Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da condição 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, 

publicado no D.O.M do dia 22/05/2007. 

IV. Esta certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do 

exercício em que foi emitida para os casos em que a emissão tenha sido a partir de 1° de maio 

de 2013.   

V. A mera juntada da declaração disposta no item II não será suficiente para comprovação da 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Não sendo a licitante optante pelo 

sistema Simples de Tributação, deverá juntar ao processo licitatório a Certidão descrita no item 

III.   

VI. Declaração de que não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte (ANEXO VIII). 

10.10 As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

f) Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social;   

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual. As empresas sediadas em Estados que façam 

a divisão entre certidões negativas de débitos inscritos e não inscritos na dívida ativa, para fins 

de comprovação de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, somente serão consideradas 

habilitados e regulares aquelas que juntarem ambas as certidões;   

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;  

i) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

j) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado 

de Regularidade do FGTS);  

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440/11;  

l) DECLARAÇÃO expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto Federal nº 4.358, de 

05/09/2002, conforme modelo constante deste Edital (ANEXO IX);  

i. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

ii. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

10.11 Como Qualificação Econômico-Financeira, será exigido do vencedor: 

m) Certidão(ões) Negativa(s) de Feitos sobre Falência, expedida(s) até 90 (noventa) dias da data 

de análise dos documentos de habilitação, a(s) qual(is) deve(m) ser expedida(s) pela 

Corregedoria ou por órgão correspondente do Estado ou do Distrito Federal, ou do Fórum da 

Comarca, onde está sediada a empresa, devendo as empresas sediadas em Estados que possuem 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21


  
  
 

 

   
 

dois sistemas processuais, se atentar a necessidade de apresentar ambas certidões, conforme 

previsto no art. 69, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021;  

i. Será permitida a participação de agência cuja certidão de recuperação judicial seja 

positiva, desde que esta apresente o plano de recuperação aprovado e homologado 

judicialmente (vide acórdão REP 19/00752600 TCE/SC). 

n) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, os quais deverão estar devidamente datados 

e assinados pelo representante legal da empresa e por profissional da contabilidade legalmente 

habilitado, conforme normas do conselho de contabilidade. 

i. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um). As licitantes deverão apresentar os cálculos, os quais deverão ser firmados por 

contador legalmente habilitado, sob sua responsabilidade. 

ii. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente. As licitantes deverão apresentar os cálculos, os 

quais deverão ser firmados por contador legalmente habilitado, sob sua 

responsabilidade. 

iii. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao 

Sped.  

10.12 Como Qualificação técnica, será exigido do vencedor: 

10.12.1  Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, 

compatível em características técnicas similares a prestação de serviço gráfico. 

10.12.2 Na fase de habilitação, também será verificada a prestação das declarações exigidas no item 17.8 do Edital. 

10.13 Os documentos referidos nos itens “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k” e “l” poderão ser substituídos ou supridos, 

no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.  

10.14 Na hipótese de participação de empresa em recuperação judicial cujo processamento da recuperação judicial 

tenha sido deferido pelo juiz, a apresentação das certidões negativas referidas nos itens “f”, “g”, “h”, “i”, “j” e “k” 

será dispensada mediante o envio de cópia da decisão judicial deferindo o processamento da recuperação judicial 

e dispensando a apresentação de certidões negativas para o exercício das atividades, nos termos do art. 52, caput, 

inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005.  

10.15 A dispensa da apresentação de certidões negativas referida acima não exime a empresa em recuperação 

judicial da obrigação de demonstrar a regularidade relativa ao Sistema de Seguridade Social, por imperativo 

constitucional expresso no art. 195, § 3º, da Constituição Federal e ressalvado no art. 52, caput, inciso II, da Lei 

Federal nº 11.101/2005. 

10.16  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes 

à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração, após a lavratura da 

Ata, como condição para a assinatura do Contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06 e 147/14. 

10.17 A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.18 Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em via eletrônica. Não serão 

aceitas cópias de documentos ilegíveis. A verificação nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de 

certidões constituem meio legal de prova para fins de habilitação. 

10.19 Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade 

vencido, bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário à habilitação. 



  
  
 

 

   
 

10.20 Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 120 (cento e vinte) 

dias após a sua expedição. 

10.21 A documentação referida neste Capítulo poderá ser apresentada em original, por cópia, eletrônico ou por 

qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

10.22 Após a entrega dos documentos para habilitação na forma prevista no edital, inclusive após a 

complementação, em sendo declarado vencedor, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para:   

10.22.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 

da abertura do certame;   

10.22.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas 

10.23 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.24 A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 

nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

10.25 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.26 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.27 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.28 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.29 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.30 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

11 DOS RECURSOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

11.1  Dos atos da Administração praticados neste certame cabem:  

11.1.1 recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:  

11.1.1.1 julgamento das propostas;  

11.1.1.2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  



  
  
 

 

   
 

11.1.1.3 anulação ou revogação da licitação;  

11.1.1.4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

11.1.1.5 pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a 

ato do qual não caiba recurso hierárquico.   

11.1.2 Quanto ao recurso apresentado com base nos itens “11.1.1.1” e “11.1.1.2”, serão observadas as seguintes 

disposições:   

11.1.2.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais previsto no item 11.1.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação;   

11.1.2.2 a apreciação dar-se-á em fase única.  

11.1.3 O recurso de que trata o item “11.1.1”, será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.1.4 O prazo para contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início após encerrado o prazo das razões do 

recurso.  

11.1.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.   

11.1.6 O recurso ou Pedido de Reconsideração deverá ser interposto da seguinte forma:   

11.1.6.1 Por intermédio de meio eletrônico, exclusivamente, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: 

www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, sendo aceito até às 23:59h da data limite estipulada 

pelo pregoeiro (a); ou  

11.1.6.2 Através de peça original protocolada em meio físico, junto a sede da Câmara de Vereadores do Município 

de Lages (Rua Otacílio Vieira da Costa, 280 - CEP: 88501-050, Centro, Lages/SC), observando-se o horário de 

expediente, até às 19:00h da data limite estipulada pelo pregoeiro (a). 

11.2 O Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

11.3 Não sendo interpostos recursos, ou sendo interposto em desacordo com o Edital, ou decididos os recursos 

interpostos o Pregoeiro(a) encaminhará o processo licitatório para a Autoridade Competente para os procedimentos 

de adjudicação do objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s) e homologação.   

11.4 As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do art. 

138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

11.5 O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 

155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

11.6 A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas 

nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

11.7  Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação 

de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo 

administrativo, sob pena de cobrança judicial. 

12 DA DOTAÇÃO 

12.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, na classificação 

abaixo: 



  
  
 

 

   
 

Projeto/Atividade 2800 – Manutenção e Funcionamento das Atividades da Câmara de Vereadores - 

33.90.00 - Aplicações Diretas - 39.63.00.00 – Serviços Gráficos e Editoriais. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1  Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes 

da data designada para a realização do Pregão, até o dia 27/02/2026 (sexta-feira), apontando de forma clara e 

objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.  

13.1.1 Serão admitidas as seguintes formas de Impugnação do Edital: 

13.1.1.1 Por intermédio de meio eletrônico, exclusivamente, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: 

www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, sendo aceita até às 23:59h da data limite estipulada 

no item 13.1; ou  

13.1.1.2 Através de peça original protocolada em meio físico, junto a Sede da Câmara de Vereadores do Município 

de Lages (Rua Otacílio Vieira da Costa, 280 - CEP: 88501-050, Centro, Lages/SC), observando-se o horário de 

expediente, até às 19:00h da data limite estipulada no item 13.1.  

13.2 Caberá ao Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

de abertura do certame, sobre a Impugnação interposta no que se refere aos procedimentos de licitação, podendo 

ser auxiliado pela equipe técnica no que tange a avaliações dos produtos, normas e outros temas que não sejam de 

conhecimento técnico ou especializado do (a) Pregoeiro (a).  

13.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo se 

concedido efeito suspensivo conforme item 13.3.1. 

13.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4 Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das 

propostas. 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem firmadas 

entre o Órgão Gerenciador e o Fornecedor serão formalizados através da Ata de Registro de Preços, sendo que o 

prazo de validade do Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período.  

14.1.1  Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas 

serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo 

possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

14.2 O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e devidamente habilitado, será 

convocado a firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão Gerenciador e manifestação do Órgão Participante 

conforme estimativa de consumo), no prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Câmara do Município de Lages, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação 

quanto à regularidade fiscal.  

14.2.1 As demais ocorrências de convocação do fornecedor para firmar ata de registro de preços, terão as mesmas 

condições do item 10, após notificação. 

14.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

14.4 O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado, 

dela será excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após regular Processo Administrativo. 



  
  
 

 

   
 

14.5 Excetuados os fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, todos os demais licitantes 

formarão o cadastro de reserva de fornecedores. 

14.5.1 Os Fornecedores do cadastro de reserva serão incluídos na respectiva ata da sessão na forma de anexo, na 

sequência da classificação do certame, segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

14.6 Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, os Órgãos 

Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 

razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 

compatível com o solicitado.   

14.7 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes, a firmar 

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.   

15 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

15.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

15.1.3 Na hipótese de previsão no edital e seus anexos de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice IPCA para a 

contratação;   

15.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

15.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de 

Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos licitantes. 

15.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado o Órgão Gerenciador deverá:   

15.3.1 convocar o Licitante visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado 

15.3.2 frustrada a negociação, o Licitante será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; 

e   

15.3.3 convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.  

15.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Licitante, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:   

15.4.1 liberar o Licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

15.4.2 convocar os demais licitantes para assegurar igual oportunidade de negociação. 



  
  
 

 

   
 

15.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

15.6 É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a 

quantidade registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do Licitante, formalizada mediante 

apostilamento, quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do 

procedimento administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas 

neste edital serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência. 

16 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

16.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

16.1.2 Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

16.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

16.1.4 Tiver presentes razões de interesse público; 

16.1.5 Sofrer sanções impeditivas previstas em lei; 

16.1.6 For declarado inidôneo nos termos dos artigos 156, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133 de 2021; 

16.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

16.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

16.3.1 por razão de interesse público; ou  

16.3.2 a pedido do fornecedor.   

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa ao presente Edital. 

17.2 O resultado desta licitação estará disponível na plataforma eletrônica do Portal de Compras Públicas e no 

sítio eletrônico oficial: https://www.camaralages.sc.gov.br/. 

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

17.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

17.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

17.6 O (a) Pregoeiro (a) e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, devendo ser enviados 

ao pregoeiro, até três dias anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via portal indicado neste Edital. 



  
  
 

 

   
 

17.6.1 Após a abertura da sessão, eventuais dúvidas existentes e esclarecimentos necessários deverão ser 

manifestados através da plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

17.6.1.1 Consultas a respeito de dúvidas ou esclarecimentos solicitados fora dos parâmetros descritos no item 14.6 

(como, por exemplo, através de “e-mail”), não serão respondidas. 

17.6.1.2 As previsões dos itens 17.6, 17.6.1 e 17.6.1.1 dizem respeito às dúvidas e esclarecimentos, de maneira 

que eventuais inconformismos, discordâncias ou pedidos de reconsideração [dentre outros requerimentos] com 

relação a atos praticados nesta licitação deverão ser combatidos através de impugnação ou recurso, respeitando os 

procedimentos previstos neste edital. 

17.6.1.3 Não cabe ao Portal de Compras Públicas ou à Câmara de Vereadores do Município de Lages qualquer 

responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitante, em especial com relação à forma e 

às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 

realizada. 

17.7  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico https://www.camaralages.sc.gov.br/. 

17.8  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.8.1 ANEXO I – Termo de Referência;  

17.8.2 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços  

17.8.3 ANEXO III – Dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico da Empresa e declaração 

de assinatura por certificação digital;  

17.8.4 ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;  

17.8.5 ANEXO V – Declaração de Ausência de Condenação;  

17.8.6 ANEXO VI – Declaração de Ausência de Vínculo;  

17.8.7 ANEXO VII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

17.8.8 ANEXO VIII – Declaração de Enquadramento Receita Bruta;  

17.8.9 ANEXO IX – Declaração de cumprimento do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Da República 

Federativa Do Brasil; 

17.8.10 ANEXO X – Declaração Reserva de Cargos; 

17.8.11 ANEXO XI – Declaração de Integralidade de Custos; 

17.8.12 ANEXO XIII – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

17.8.13 ANEXO XIV- Estudo Técnico Preliminar 

Lages, 12 de janeiro de 2026. 

 

_____________________________________ 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES 

CNPJ:83.509.547/0001-44 

Mauricio Batalha Machado 

CPF: 832.xxx.xxx-53 

Presidente do Legislativo 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
  
 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para a eventual prestação de serviços 

gráficos de papelaria personalizada para o atendimento das demandas da Câmara Municipal de Lages, conforme 

as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo. 

 

Lote 1  

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

01 25.000 UN 

CARTÕES DE APRESENTAÇÃO: papel 

supremo, 250gr, 5x0, relevo americano, tamanho 

9x5cm. Com a opção de conter verniz localizado. 

Opção de corte arredondado. Pedido mínimo 200 

peças. 

R$ 0,71 R$ 17.855,00 

02 20.000 UN 
CONVITES: Tamanho 10x21cm, papel couchê 

brilho, 170gr, 4x0. Pedido mínimo de 30 peças.  
R$ 1,68 R$ 33.617,33 

03 20.000 UN 
ENVELOPE OFÍCIO TIMBRADO: Tamanho 

11,5x23cm, 4x0 cores. Pedido mínimo 500pçs, 
R$ 3,54 R$ 70.730,40 

04 1.000 UN 

DIPLOMA/CERTIFICADO EM IMPRESSÃO 

DIGITAL: Papel aspen, 240gr, tamanho 24x34cm. 

Impressão mínima de uma.  

R$ 18,01 R$ 18.007,53 

05 1.500 UN 

PASTAS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 

tríplex, 300gr, 1x0 cores, tamanho 23x32 cm. 

Pedido mínimo 200 pastas.  

R$ 3,75 R$ 5.628,78 

06 3.000 UN 

PASTA INSTITUCIONAL: com dobras simples e 

bolso interno tipo canguru, 4x0 cores, papel tríplex, 

270gr, tamanho 23x32cm. Pedido mínimo 300 

peças 

R$ 5,28 R$ 15.852,60 

 

Lote 2 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

07 1.500 UN 
BLOCO DE ANOTAÇÕES: Tamanho 15x21cm, 

1x15 folhas. Pedido mínimo de 30 blocos.  
R$ 12,12 R$ 18.186,30 

08 20.000 UN 

TIRAGEM DE FOLDERS: Tamanho 45x21cm 

aberto e 15x21 cm fechado, papel couchê brilho ou 

fosco, 170gr, 4x4 cores, corte reto e duas dobras. 

Pedido mínimo 500 peças. 

R$ 3,65 R$ 72.913,00 

09 10.000 UN 

CARTILHAS ORIENTAÇÕES: mínimo 16 

páginas, capa com brilho, 170gr, 4x4, miolo off-

set, 90gr, 1x1 cor, tamanho aberto 21x30cm e 

fechado 15x21cm, acabamento dobra canoa e 2 

grampos. Pedido mínimo 500 peças. 

R$ 3,37 R$ 33.685,20 

10 500 UN 

CADERNO: mínimo 74 páginas, capa colorida, 

papel couchê, brilho 170gr, miolo papel off-set, 

90gr, 1x1 cor, tamanho 19x16 cm. Formato digital 

PDF ou Corel Draw. 

R$ 18,65 R$ 9.326,58 

11 500 UN 

LIVRO: mínimo 106 páginas, capa colorida, papel 

couchê, brilho 170gr, miolo papel off-set, 90gr, 

1x1 cor, tamanho 19x16 cm. Formato digital PDF 

ou Corel Draw. 

R$ 37,45 R$ 18.723,77 



  
  
 

 

   
 

12 2.000 UN 

LIVRO: mínimo 300 páginas, capa tríplex, 250gr, 

4x0, com laminação fosca e acabamento em verniz 

localizado, lombada quadrada, miolo offset, 75gr, 

1x1, tamanho 15x21 cm. Diagramação 

R$ 41,51 R$ 83.028,40 

13 100 UN 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS MATERIAL E 

SERVIÇOS: 2x50 vias, 1x0 cor, tamanho 19x12 

cm, 1via autocopiativo branco e 2ª via 

autocopiativo amarelo, acabamento serrilha e 

grampo. Pedido mínimo 50 peças  

R$ 16,00 R$ 1.600,07 

14 1.500 UN 

Cartão de Registro de Presença de Autoridades.  

TAMANHO: 18 cm x 10 cm PAPEL: Offset 180 

g/m² CORES: 1 x 0 (branco). 

R$ 0,44 R$ 666,30 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP).  

2.2 O prazo contratual será de até 31/01/2026, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia após a publicação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o prazo aqui referido poderá ser prorrogado em 

conformidade com o disposto na Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e alterações posteriores. 

2.3 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos: 

5.1.1  Minimizar os impactos ambientais gerados pela produção dos itens, através da adoção de  medidas 

eficazes para reduzir o volume de resíduos e garantir sua destinação correta. 

5.1.2 Implementar inovações tecnológicas, como equipamentos modernos, que contribuam para a otimização 

dos processos de produção, a redução do consumo de recursos naturais, como a energia, e a diminuição da 

geração de resíduos. 

Subcontratação 

5.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação  

5.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. No entanto, 



  
  
 

 

   
 

o contratado poderá ser responsabilizado por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante. 

 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 Local da entrega: Rua Otacílio Vieira da Costa, 280 - CEP: 88501-050, Centro, Lages/SC; 

6.2 Prazo de entrega: O prazo de entrega dos produtos será de, no máximo, 7 (sete) dias úteis, contados a 

partir do envio formal da arte encaminhada pela Diretoria de Comunicação. 

6.2.1 Para itens que demandem processos de acabamento, encadernação ou montagem mais complexos — tais 

como cadernos, livros, cartilhas de alto volume— o prazo de entrega poderá ser estendido para até 15 (quinze) 

dias úteis. 

6.2.1.1 A aplicação do prazo estendido mencionado no subitem anterior será definida pela Diretoria de 

Comunicação, que analisará a complexidade técnica de cada pedido caso a caso, devendo informar o prazo 

específico à Contratada no momento do envio da arte. 

6.3 Gestão de Pedidos e Comunicação: A Contratada deverá designar um preposto para interlocução direta 

com a Diretoria de Comunicação. 

6.3.1 Todas as demandas, incluindo o envio de artes, aprovações de provas de impressão e o controle de 

cronogramas, serão formalizadas exclusivamente pelo Diretor de Comunicação junto ao preposto indicado, 

preferencialmente por meio eletrônico oficial. 

 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial. 

Rotinas de Fiscalização 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

Fiscalização  

7.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 



  
  
 

 

   
 

observados. 

7.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso. 

7.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

7.12.1 A comunicação deve ocorrer nos 2 (dois) meses anteriores ao fim do contrato. 

7.13 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Fiscalização Administrativa 

7.14  O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.15  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência. 

7.16  O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

7.17  A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

Gestor do Contrato 

7.18  Cabe ao gestor do contrato: 

7.18.1 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.18.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

7.18.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento. 

7.18.4 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 



  
  
 

 

   
 

 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

8.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

8.1.1  Não produziu os resultados acordados, 

8.1.2 Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  

8.1.3 Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 

Do recebimento 

8.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato em até 15 (quinze) dias, mediante 

verificação do cumprimento das exigências de prazo, especificações técnicas e qualidade. 

8.2.1 Compete ao Diretor de Comunicação a validação técnica preliminar da entrega, incluindo a verificação 

de prazos e conformidade das artes, devendo emitir comunicação formal ao fiscal para que este proceda com a 

etapa de recebimento. 

8.3 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo de 3 (três) dias, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

8.5 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

8.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.7 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. 

8.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.9  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.10  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação  

8.11  Recebida a Nota Fiscal, a liquidação ocorrerá mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

8.11.1  Certidões Negativas de Débito: 

8.11.1.1  Federal 

8.11.1.2 Estadual 



  
  
 

 

   
 

8.11.1.3 Municipal 

8.11.1.4 Trabalhista 

8.11.1.5 FGTS 

8.12  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) O prazo de validade; 

II) A data da emissão; 

III)  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV)  O período respectivo de execução do contrato; 

V) O valor a pagar; e 

VI)  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

8.14  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, conforme item 8.11. 

8.15  Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.16  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.  

8.17  Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

 

Prazo de pagamento  

8.18  O pagamento será efetuado até o último dia do mês seguinte ao da competência, mediante comprovação 

na liquidação. 

8.19  No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, será acrescida uma 

multa de 2% (dois por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die. 

 

Forma de pagamento  

8.20  O pagamento será realizado por meio de BOLETO BANCÁRIO. 

8.21  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

9 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 



  
  
 

 

   
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

9.2.1  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.3  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

9.2.4 Multa: 

9.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida. 

9.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

9.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

9.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor da contratação. 

9.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 15% (quinze por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

9.2.4.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor da contratação. 

9.2.4.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10% 

(dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

9.2.4.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por 

cento) do valor da contratação  

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

9.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 



  
  
 

 

   
 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

9.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

9.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados 

de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.9.1  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.9.2  As peculiaridades do caso concreto; 

9.9.3  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.9.4  Os danos que dela provierem para o Contratante; e 

9.9.5  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 



  
  
 

 

   
 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022. 

 

10 DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

10.2 A justificativa para a aglutinação de itens em lotes encontra-se no Estudo Técnico Preliminar. 

 

Exigências de habilitação 

10.3 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo Código 

Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem 

como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;  

10.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.6 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar n° 123/06, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:  

I. Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21; e 

II. Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/06, conforme modelo ou 

III. Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta 

Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado no D.O.M do dia 22/05/2007. 

IV. Esta certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício em 

que foi emitida para os casos em que a emissão tenha sido a partir de 1° de maio de 2013.   

V. A mera juntada da declaração disposta no item II não será suficiente para comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Não sendo a licitante optante pelo sistema Simples de Tributação, 

deverá juntar ao processo licitatório a Certidão descrita no item III.   

VI. Declaração de que não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21


  
  
 

 

   
 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

10.8 Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social;   

10.9 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual. As empresas sediadas em Estados que façam a divisão 

entre certidões negativas de débitos inscritos e não inscritos na dívida ativa, para fins de comprovação de 

regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, somente serão consideradas habilitados e regulares aquelas que 

juntarem ambas as certidões;   

10.10 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;  

10.11  A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.12  Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 

Regularidade do FGTS);  

10.13  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440/11;  

10.14  DECLARAÇÃO expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto Federal nº 4.358, de 05/09/2002;  

10.15  DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

10.16  DECLARAÇÃO de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas, sob pena de desclassificação;  

Qualificação Econômico-Financeira 

10.17  Certidão negativa de Concordata e falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

10.18  Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, 

compatível em características técnicas similares a prestação de serviço gráfico 

10.18.1  O Atestado deverá vir acompanhado da relação dos itens fornecidos com as respectivas quantidades dos 

produtos/serviços.  

10.18.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

10.18.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 



  
  
 

 

   
 

endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

10.18.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente. 

10.19 A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 

nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

 

Disposições gerais sobre habilitação 

10.20  A participação e execução deste contrato ficam restritas às empresas sujeitas ao Brasil, com filial ou sede 

em território nacional, legalmente registradas nos órgãos competentes, em razão da necessidade de aplicação das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais dispostas na legislação brasileira, especialmente no que se refere 

à contratação de empregados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

10.21  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.22  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e 

no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1  O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 408.526,47 (Quatrocentos e 

oito mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos em anexo.  

 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1  O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária: 

Projeto/Atividade 2800 – Manutenção e Funcionamento das Atividades da Câmara de Vereadores - 

33.90.00 - Aplicações Diretas - 39.63.00.00 – Serviços Gráficos e Editoriais. 

 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1 O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses oficiais, contado da assinatura da Ata 

de Registro de Preços, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

 

14 DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

 

 

 



  
  
 

 

   
 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 

acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

a. NOME DA EMPRESA:  

b. CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

c. REPRESENTANTE e CARGO:  

d. CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

e. ENDEREÇO e TELEFONE:  

2. PREÇO  

Deverá ser cotado, preço unitário e total  

PROPOSTA FINAL: R$ (Por extenso)  

3. CONDIÇÕES GERAIS  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  

a. PRAZO DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência  

b. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a 

partir da data da sessão pública do Pregão.   

c. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: De 1 (um) ano, podendo 

ser prorrogado por igual período.  

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 

execução do objeto, composição do BDI, entregas, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais 

e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos 

auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da 

infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 

resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o 

que for necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação.  

 

4. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. UND. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

 

Local e data  

 

__________________________  

Nome e assinatura do representante da empresa 

 



  
  
 

 

   
 

ANEXO III 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL, DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA 

EMPRESA E DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

1. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DAS ATAS 

a. NOME COMPLETO 

b. CARGO OU FUNÇÃO 

c. IDENTIDADE Nº 

d. CPF/MF Nº 

e. TELEFONE PARA CONTATO 

 

2. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de fornecimento, 

alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

Obs.: Informar apenas 1 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um e-mail 

informado, será considerado somente o primeiro da lista. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da “Ata 

de registro de Preço”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação 

digital, caso assim solicitado, bem como somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ 

de titularidade seja idêntico àquele da habilitação e proposta vinculada, na licitação, salvo em caso de 

participação em consórcio de empresas. 

 

Local e data  

 

 

__________________________  

Nome e assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
  
 

 

   
 

ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;  

 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 

_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, 

que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

 

OBS.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer 

constar 

tal ressalva. 

 

Local e data.  

 

__________________________  

Nome e assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
  
 

 

   
 

ANEXO V  

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 

 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 

_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

Local e data  

 

 

__________________________  

Nome e assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
  
 

 

   
 

ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

  

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 

_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que 

não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

Local e data  

 

 

__________________________  

Nome e assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
  
 

 

   
 

ANEXO VII   

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por 

intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado ______________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei 

Federal n° 

14.133, de 2021, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 

2006, ter a receita bruta equivalente a uma ___________________________________ (microempresa ou empresa 

de 

pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06. 

 

Local e data  

 

 

__________________________  

Nome e assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
  
 

 

   
 

ANEXO VIII   

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO RECEITA BRUTA 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador ______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas 

na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte no ano calendário desta licitação, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e § 2º, do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

Local e data  

 

 

__________________________  

Nome e assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
  
 

 

   
 

ANEXO IX  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

_____________________________________________, inscrito no CNPJ n°_____________________, por 

intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a).__________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº__________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V 

do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local e data  

 

 

__________________________  

Nome e assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
  
 

 

   
 

 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 

 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 

_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Obs.: Os licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensados do cumprimento da 

reserva de cargos descrito nesta declaração, deverão apresentar declaração identificando a situação e citando 

os dispositivos legais pertinentes. 

 

 

 

Local e data  

 

 

__________________________  

Nome e assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
  
 

 

   
 

ANEXO XI  

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 

_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, sob pena de desclassificação. 

 

Local e data  

 

__________________________  

Nome e assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
  
 

 

   
 

ANEXO XIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Rua Otacílio Vieira da Costa, nº. 280, centro, em Lages - SC, CNPJ 83.509.547-0001-44, representado neste ato 

por seu presidente o SR. ...., brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº. 

....xxx.xxx-.., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., bairro ...., Lages-SC, considerando o julgamento da 

licitação, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a aquisição de materiais gráficos e 

correlatos para o atendimento das demandas da Câmara Municipal de Lages conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

Licitante(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

x 

Quantidade 

Total 

Estimada 

Unidade Descrição 

Valor 

Unitário 

($) 

Valor Total 

($) 

      

      

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Do Município De Lages. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 



  
  
 

 

   
 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do Licitante. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo Licitante. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado dá data de divulgação no 

PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do Licitante, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio da emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra 

(solicitação de fornecimento), conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 



  
  
 

 

   
 

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o Licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e seus anexos e se obrigar nos limites dela; 

5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o Licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e seus anexos; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do Licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação, o Licitante mais bem classificado será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e seus anexos, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do Licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no aviso de contratação, e observando o item 5.3 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.3.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital e seus anexos, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 



  
  
 

 

   
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital e seus anexos de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice IPCA para 

a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

6.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 

licitantes. 

6.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:   

6.3.1. convocar o Licitante visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado 

6.3.2. frustrada a negociação, o Licitante será liberado do compromisso assumido sem aplicação de 

penalidade; e   

6.3.3. convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.  

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Licitante, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 

poderá:   

6.4.1. liberar o Licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar os demais licitantes para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.6. É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez 

a quantidade registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do Licitante, formalizada 

mediante apostilamento, quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente 

demonstradas nos autos do procedimento administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem 

que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes para atender a demanda 

durante o prazo de vigência. 

 



  
  
 

 

   
 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao Licitante beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. DAS OBRIGAÇÕES  

8.1. DA CONTRATADA 

8.1.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância 

com a proposta de preços;  

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE;  

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  

8.1.5. Apresentar à CONTRATANTE, o boleto bancário, para efeito de crédito de pagamento das 

obrigações;  

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 

venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;  

8.1.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 

conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;  

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  



  
  
 

 

   
 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  

8.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

8.1.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos 

materiais/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/21;  

8.1.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por 

escrito;  

8.1.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, 

não eximirá o Licitante de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes.  

8.1.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo 

máximo de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/21.  

8.1.16. A contratada se responsabilizará pela entrega, bem como, a retirada dos materiais na 

Câmara, incluindo o transporte (fretes e seguros), a qual deverá ser efetivada em data a ser 

definida. A guarda e a conservação dos materiais retirados será de responsabilidade da 

Contratada, sendo responsabilizada por quaisquer perdas e danos. 

8.1.17. Assumir, relativamente a seus empregados e prepostos, todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica, inclusive em caso de acidente de trabalho, 

ainda que verificados nas dependências da CONTRATANTE, os quais com esta não terão 

qualquer vínculo empregatício; 

 

8.2. DA CONTRATANTE 

8.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;  

8.2.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no 

Termo de Referência;  

8.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das 

especificações do Termo de Referência;  

8.2.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 

recebimento dos materiais/produtos adquiridos;  

8.2.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;  

8.2.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus 

anexos, inclusive, no contrato;  

8.2.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção 



  
  
 

 

   
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do Licitante será cancelado pelo gerenciador, quando o licitante: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao Licitante não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Licitante, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os Licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do Licitante, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DO PAGAMENTO 

10.1. PREÇO 

10.1.1. O valor total dos materiais é de R$... ( ).  

10.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

10.1.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta.  

10.1.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

10.2. FORMA DE PAGAMENTO 

10.2.1. O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário. 

10.3. PRAZO DE PAGAMENTO 



  
  
 

 

   
 

10.3.1. O pagamento relativo ao fornecimento do material deverá ser efetuado após a entrega 

destes, mediante apresentação por parte da CONTRATADA da respectiva nota fiscal eletrônica 

dos materiais até o 20º (vigésimo) dia do mês respectivo e o pagamento da respectiva nota fiscal 

até dia 30 do mês respectivo. 

10.3.2. A Contratada não poderá suspender o fornecimento por motivo relacionado à pendência 

de pagamento devido por parte da Contratante. 

10.3.3. No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o 

valor será atualizado monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC, 

acrescido da multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, pro 

rata die. 

10.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.4.1. Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das notas fiscais, 

devidamente assinadas pelo responsável pelo recebimento do objeto.  

10.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos necessários à presente contratação, acham-se classificados na seguinte dotação 

orçamentária:  

Projeto/Atividade 2800 – Manutenção e Funcionamento das Atividades da Câmara de Vereadores - 

33.90.00 - Aplicações Diretas - 39.63.00.00 – Serviços Gráficos e Editoriais. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do Licitante. 



  
  
 

 

   
 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do Licitante registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do Edital. 

13.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 10.406/2002- Código Civil Brasileiro. 

13.3. Fica eleito o Foro da cidade de Lages/SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados 

pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados 

que possam ser.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

 

 

__________________________________________________________ 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES 

CNPJ:83.509.547/0001-44 

...... 

CPF: nº. ....xxx.xxx-.. 

Presidente do Legislativo 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

.......... 

CNPJ: ... 

...... 

CPF: nº. ....xxx.xxx-... 

Representante Legal 

 

 

_____________________________________ 

Assessoria Jurídica 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 



  
  
 

 

   
 

ANEXO 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de licitantes que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

x 

Quantidade 

Total 

Estimada 

Unidade Descrição 

Valor 

Unitário 

($) 

Valor Total 

($) 

      

      

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de licitantes que mantiveram sua proposta original: 

 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

x 

Quantidade 

Total 

Estimada 

Unidade Descrição 

Valor 

Unitário 

($) 

Valor Total 

($) 

      

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
  
 

 

   
 

ANEXO XIV  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade identificar e analisar a necessidade projetada pela 

unidade administrativa no planejamento estratégico. Insere-se no contexto do planejamento das contratações 

públicas, com o propósito de justificar a real necessidade da contratação ou aquisição do objeto pretendido, 

demonstrar sua viabilidade técnica e fornecer as informações essenciais para a elaboração do Termo de 

Referência¹. 

Conforme a jurista Flávia Campos destaca, o Estudo Técnico Preliminar deve evidenciar o problema a 

ser resolvido e a melhor solução para enfrentá-lo, permitindo uma avaliação técnica e econômica da contratação. 

Além disso, deve conter os elementos previstos no §1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, incluindo a descrição da 

necessidade da contratação, a estimativa de quantidades e valores, a justificativa para o parcelamento ou não da 

aquisição e a conclusão sobre a adequação da contratação para atender à demanda². 

 

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 A presente contratação tem por objetivo suprir a demanda da Câmara Municipal de Lages por serviços 

especializados de produção gráfica e materiais de papelaria institucional. Tais itens são fundamentais para o 

suporte das atividades administrativas, o registro formal de atos legislativos e a eficácia da comunicação externa. 

A necessidade abrange desde materiais de papelaria funcional (envelopes, pastas e formulários) até itens de 

divulgação e memória institucional (cartilhas, livros de registro e convites), cujas especificações técnicas de 

gramatura, acabamento e fidelidade cromática exigem recursos que extrapolam a capacidade produtiva interna 

deste Legislativo. 

1.2 Considerando que a estrutura da Câmara Municipal de Lages é voltada estritamente à sua atividade-fim 

legislativa, o órgão não dispõe de parque gráfico industrial ou pessoal técnico especializado para absorver a 

volumetria e a complexidade dos serviços demandados. A contratação externa assegura o acesso a tecnologias de 

impressão de alta performance, desonerando o Poder Legislativo dos custos operacionais de manutenção, 

atualização tecnológica e depreciação de ativos fixos. 

1.3 Diante desse cenário, a terceirização torna-se a estratégia mais viável. A contratação de empresa 

especializada permitirá que a Câmara atenda às suas necessidades de forma eficiente e profissional. A definição 

dos itens e quantitativos, detalhada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), fundamenta-se na necessidade de 

fortalecer a transparência e a comunicação institucional. 

1.4 A necessidade deste novo certame decorre do encerramento da ata anterior no final de 2025, após parecer 

administrativo que orientou pela sua não renovação. Diante disso, a Diretoria de Comunicação revisou as 

especificações técnicas, incluindo novos itens e ajustando os existentes às necessidades atuais. 

 

2 PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1 A contratação está devidamente alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) de 2026. 

 

3 LEVANTAMENTO DE MERCADO 



  
  
 

 

   
 

3.1 Para contemplar as demandas apresentadas no presente Estudo Técnico Preliminar, foram analisadas as 

seguintes hipóteses:  

3.1.1 Aquisição de Maquinário e contratação de profissionais especializados: A estruturação de um parque 

gráfico interno exigiria alto investimento em equipamentos de impressão e acabamento, além da 

contratação de pessoal técnico especializado e adaptação de espaço físico. Considerando que a demanda 

da Câmara, embora contínua, não possui volume industrial que justifique a depreciação de ativos e os 

custos de manutenção, esta opção foi descartada por ser economicamente inviável e contrária ao princípio 

da eficiência. 

3.1.2 Realização de licitação por Pregão Eletrônico com o Registro de Preços: Esta alternativa revelou-se a 

mais vantajosa. O Sistema de Registro de Preços permite o atendimento sob demanda, sem a 

obrigatoriedade de aquisição imediata ou total do quantitativo estimado. Além disso, o Pregão Eletrônico 

amplia a competitividade, garantindo a obtenção de preços mais vantajosos para a administração pública. 

3.1.3 Adesão à ata de registro de preços de outros Órgãos: Foram realizadas consultas a atas vigentes de outros 

entes públicos. Contudo, não foram localizados instrumentos que contemplassem a totalidade das 

especificidades e itens demandados pela Câmara Municipal de Lages, tornando a licitação própria o 

caminho mais adequado para assegurar o suprimento integral das necessidades. 

3.2 Diante do cenário exposto, a adoção do Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços é a solução que 

melhor harmoniza o interesse público com a realidade institucional. Tal modelo garante agilidade na 

contratação de acordo com a necessidade (sob demanda), sem imobilizar recursos financeiros de forma 

antecipada.  

3.3 As soluções foram apreciadas sob a ótica dos encargos financeiros, operacionais e preceitos legais vigentes. 

A opção escolhida demonstra-se como a de menor risco administrativo e maior economia de escala, atendendo 

plenamente aos requisitos de transparência e eficiência do Poder Legislativo. 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1 Informa-se que não foram encontradas opções de compra compartilhada e nem de adesão à Ata de Registro 

de Preços dos itens. Por isso, opta-se pela Pregão Eletrônico com o Registro de Preços, fundamentado na Lei 

14.133/21. Isso se dá pelo fato de haver contratações frequentes, pelas entregas parceladas e pela 

impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens comuns, uma vez que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do parágrafo único do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.1 A Contratada assume integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações previstas no 

Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, abrangendo inclusive os riscos e as despesas 

decorrentes da plena e perfeita execução do objeto. Para o atendimento das demandas, a Contratada 

deverá observar as seguintes condições: 

5.1.1.1 O prazo de entrega dos produtos será de, no máximo, 7 (sete) dias úteis, contados a partir do envio formal 

da arte encaminhada pela Diretoria de Comunicação. 



  
  
 

 

   
 

a) Para itens que demandem processos de acabamento, encadernação ou montagem mais complexos — tais 

como cadernos, livros, cartilhas de alto volume— o prazo de entrega poderá ser estendido para até 15 

(quinze) dias úteis. 

b) A aplicação do prazo estendido mencionado no subitem anterior será definida pela Diretoria de 

Comunicação, que analisará a complexidade técnica de cada pedido caso a caso, devendo informar o 

prazo específico à Contratada no momento do envio da arte. 

5.1.1.2 Os materiais impressos deverão apresentar qualidade de acabamento superior, em estrita conformidade 

com as especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência. Não serão aceitos materiais que 

apresentem falhas de impressão, manchas, desalinhamentos ou quaisquer imperfeições físicas. 

5.1.1.3 Em caso de recusa do material por parte do Contratante devido a desconformidades, a Contratada deverá 

substituí-lo integralmente no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da comunicação oficial da 

rejeição. Todos os custos logísticos e operacionais decorrentes da substituição correrão exclusivamente 

por conta da Contratada. 

 

6 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DOS PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Após a realização de levantamentos, concluiu-se que a aquisição de materiais é imprescindível para atender 

às demandas prioritárias do ano em curso. Para tal, foi elaborada uma planilha detalhada com a relação dos 

itens essenciais. A estimativa de quantidades a serem licitadas encontra-se na tabela a seguir: 

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 25.000 UN 

CARTÕES DE APRESENTAÇÃO: papel supremo, 

250gr, 5x0, relevo americano, tamanho 9x5cm. Com a 

opção de conter verniz localizado. Opção de corte 

arredondado. Pedido mínimo 200 peças. 

R$ 0,71 R$ 17.855,00 

02 20.000 UN 
CONVITES: Tamanho 10x21cm, papel couchê brilho, 

170gr, 4x0. Pedido mínimo de 30 peças.  
R$ 1,68 R$ 33.617,33 

03 20.000 UN 
ENVELOPE OFÍCIO TIMBRADO: Tamanho 

11,5x23cm, 4x0 cores. Pedido mínimo 500pçs, 
R$ 3,54 R$ 70.730,40 

04 1.000 UN 

DIPLOMA/CERTIFICADO EM IMPRESSÃO 

DIGITAL: Papel aspen, 240gr, tamanho 24x34cm. 

Impressão mínima de uma.  

R$ 18,01 R$ 18.007,53 

05 1.500 UN 

PASTAS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 

tríplex, 300gr, 1x0 cores, tamanho 23x32 cm. Pedido 

mínimo 200 pastas.  

R$ 3,75 R$ 5.628,78 

06 3.000 UN 

PASTA INSTITUCIONAL: com dobras simples e 

bolso interno tipo canguru, 4x0 cores, papel tríplex, 

270gr, tamanho 23x32cm. Pedido mínimo 300 peças 

R$ 5,28 R$ 15.852,60 

07 1.500 UN 
BLOCO DE ANOTAÇÕES: Tamanho 15x21cm, 1x15 

folhas. Pedido mínimo de 30 blocos.  
R$ 12,12 R$ 18.186,30 

08 20.000 UN 

TIRAGEM DE FOLDERS: Tamanho 45x21cm aberto 

e 15x21 cm fechado, papel couchê brilho ou fosco, 

170gr, 4x4 cores, corte reto e duas dobras. Pedido 

mínimo 500 peças. 

R$ 3,65 R$ 72.913,00 

09 10.000 UN 

CARTILHAS ORIENTAÇÕES: mínimo 16 páginas, 

capa com brilho, 170gr, 4x4, miolo off-set, 90gr, 1x1 

cor, tamanho aberto 21x30cm e fechado 15x21cm, 

R$ 3,37 R$ 33.685,20 



  
  
 

 

   
 

acabamento dobra canoa e 2 grampos. Pedido mínimo 

500 peças. 

10 500 UN 

CADERNO: mínimo 74 páginas, capa colorida, papel 

couchê, brilho 170gr, miolo papel off-set, 90gr, 1x1 

cor, tamanho 19x16 cm. Formato digital PDF ou Corel 

Draw. 

R$ 18,65 R$ 9.326,58 

11 500 UN 

LIVRO: mínimo 106 páginas, capa colorida, papel 

couchê, brilho 170gr, miolo papel off-set, 90gr, 1x1 

cor, tamanho 19x16 cm. Formato digital PDF ou Corel 

Draw. 

R$ 37,45 R$ 18.723,77 

12 2.000 UN 

LIVRO: mínimo 300 páginas, capa tríplex, 250gr, 4x0, 

com laminação fosca e acabamento em verniz 

localizado, lombada quadrada, miolo offset, 75gr, 1x1, 

tamanho 15x21 cm. Diagramação 

R$ 41,51 R$ 83.028,40 

13 100 UN 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS MATERIAL E 

SERVIÇOS: 2x50 vias, 1x0 cor, tamanho 19x12 cm, 

1via autocopiativo branco e 2ª via autocopiativo 

amarelo, acabamento serrilha e grampo. Pedido 

mínimo 50 peças  

R$ 16,00 R$ 1.600,07 

14 1.500 UN 

Cartão de Registro de Presença de Autoridades.  

TAMANHO: 18 cm x 10 cm PAPEL: Offset 180 g/m² 

CORES: 1 x 0 (branco). 

R$ 0,44 R$ 666,30 

 

6.2 As quantidades informadas neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) possuem caráter estimativo, 

fundamentadas no histórico de consumo e nas projeções institucionais. A Administração reserva-se o direito 

de ajustar as contratações conforme a real necessidade e disponibilidade orçamentária, garantindo, contudo, 

que os quantitativos previstos sejam suficientes para o pleno atendimento das demandas da Câmara Municipal 

de Lages durante a vigência do instrumento contratual. Ressalta-se que, por tratar-se de Sistema de Registro 

de Preços, a Administração não está obrigada à contratação total dos itens, efetuando as requisições apenas 

conforme a necessidade efetiva. 

6.3 A estimativa preliminar de preços foi elaborada com base em metodologia mista, buscando o valor médio de 

mercado por meio das seguintes fontes: 

6.3.1 Levantamento Local: Realização de cotações diretas junto a fornecedores da região para aferir os valores 

praticados no mercado regional. 

6.3.2 PNCP e Órgãos de Controle: Em paralelo à pesquisa de mercado, consultaram-se os preços praticados 

por outros entes da Administração Pública através das seguintes ferramentas: 

6.3.2.1 PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas): Consulta ao repositório centralizado de licitações e 

contratos de todo o país, permitindo a identificação de valores homologados em certames recentes regidos 

pela Lei nº 14.133/2021. 

6.3.2.2 TCE/SC: Utilização da ferramenta de cotação de preços do Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina, garantindo que a estimativa esteja alinhada aos parâmetros regionais aceitos pelos órgãos de 

controle estaduais. 

6.3.3 Pesquisa Ampliada: Busca em sítios especializados e mecanismos de busca na rede mundial de 

computadores, visando uma análise comparativa em âmbito nacional. 

6.3.4 Histórico Institucional Atualizado: Análise de processos anteriores da própria Câmara Municipal, com a 

devida aplicação do reajuste pelo índice IPCA acumulado, visando atualizar os valores históricos à 

realidade inflacionária atual. 



  
  
 

 

   
 

6.4 Ressalta-se a complexidade na obtenção de preços para itens gráficos, visto tratarem-se de produtos altamente 

personalizados e elaborados sob demanda específica desta Câmara. A singularidade de cada item dificulta a 

localização de contratações idênticas em outros órgãos ou em sítios de comércio eletrônico. 

6.5 Quanto à consulta direta a fornecedores, apesar do esforço administrativo iniciado em 15/12/2025 e reiterado 

em 08/01/2026, obteve-se o retorno formal de apenas 02 (duas) empresas. Diante da essencialidade do objeto 

e da impossibilidade de interrupção dos serviços legislativos, procedeu-se à composição do preço com base 

no conjunto das fontes disponíveis. 

 

7 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

7.1 Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, as licitações devem observar o princípio do 

parcelamento sempre que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Conforme o § 1º do referido 

artigo, a aplicação desse princípio deve ponderar a responsabilidade técnica, o custo operacional de gerir 

múltiplos contratos, a economia de escala e o dever de ampliar a competitividade, evitando a concentração de 

mercado. 

7.2 No presente objeto, optou-se pela divisão em Lotes, agrupando itens de mesma natureza e segmento comercial. 

Esta decisão justifica-se pelos seguintes critérios: 

7.2.1 Viabilidade Operacional: A licitação por itens individuais (divisão máxima) mostrar-se-ia temerária e 

onerosa para a Administração. A gestão de dezenas de contratos distintos para um mesmo fim geraria um 

custo administrativo desproporcional à economia gerada, dificultando a fiscalização e a logística de 

entrega. 

7.2.2 Similaridade de Produção: Cada lote foi estruturado respeitando a similaridade dos processos produtivos 

e o segmento de mercado especializado. Isso permite que empresas de diferentes portes participem do 

certame, atendendo ao princípio da ampla competitividade. 

7.3 Respeitando o equilíbrio entre a ampliação da concorrência e a eficiência administrativa, definiu-se a 

separação da contratação nos seguintes lotes: 

Lote 1  

01 25.000 UN 

CARTÕES DE APRESENTAÇÃO: papel supremo, 

250gr, 5x0, relevo americano, tamanho 9x5cm. Com a 

opção de conter verniz localizado. Opção de corte 

arredondado. Pedido mínimo 200 peças. 

R$ 0,71 R$ 17.855,00 

02 20.000 UN 
CONVITES: Tamanho 10x21cm, papel couchê brilho, 

170gr, 4x0. Pedido mínimo de 30 peças.  
R$ 1,68 R$ 33.617,33 

03 20.000 UN 
ENVELOPE OFÍCIO TIMBRADO: Tamanho 

11,5x23cm, 4x0 cores. Pedido mínimo 500pçs, 
R$ 3,54 R$ 70.730,40 

04 1.000 UN 

DIPLOMA/CERTIFICADO EM IMPRESSÃO 

DIGITAL: Papel aspen, 240gr, tamanho 24x34cm. 

Impressão mínima de uma.  

R$ 18,01 R$ 18.007,53 

05 1.500 UN 

PASTAS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: tríplex, 

300gr, 1x0 cores, tamanho 23x32 cm. Pedido mínimo 

200 pastas.  

R$ 3,75 R$ 5.628,78 

06 3.000 UN 

PASTA INSTITUCIONAL: com dobras simples e 

bolso interno tipo canguru, 4x0 cores, papel tríplex, 

270gr, tamanho 23x32cm. Pedido mínimo 300 peças 

R$ 5,28 R$ 15.852,60 

 

Lote 2 



  
  
 

 

   
 

07 1.500 UN 
BLOCO DE ANOTAÇÕES: Tamanho 15x21cm, 1x15 

folhas. Pedido mínimo de 30 blocos.  
R$ 12,12 R$ 18.186,30 

08 20.000 UN 

TIRAGEM DE FOLDERS: Tamanho 45x21cm aberto e 

15x21 cm fechado, papel couchê brilho ou fosco, 170gr, 

4x4 cores, corte reto e duas dobras. Pedido mínimo 500 

peças. 

R$ 3,65 R$ 72.913,00 

09 10.000 UN 

CARTILHAS ORIENTAÇÕES: mínimo 16 páginas, 

capa com brilho, 170gr, 4x4, miolo off-set, 90gr, 1x1 

cor, tamanho aberto 21x30cm e fechado 15x21cm, 

acabamento dobra canoa e 2 grampos. Pedido mínimo 

500 peças. 

R$ 3,37 R$ 33.685,20 

10 500 UN 

CADERNO: mínimo 74 páginas, capa colorida, papel 

couchê, brilho 170gr, miolo papel off-set, 90gr, 1x1 cor, 

tamanho 19x16 cm. Formato digital PDF ou Corel 

Draw. 

R$ 18,65 R$ 9.326,58 

11 500 UN 

LIVRO: mínimo 106 páginas, capa colorida, papel 

couchê, brilho 170gr, miolo papel off-set, 90gr, 1x1 cor, 

tamanho 19x16 cm. Formato digital PDF ou Corel 

Draw. 

R$ 37,45 R$ 18.723,77 

12 2.000 UN 

LIVRO: mínimo 300 páginas, capa tríplex, 250gr, 4x0, 

com laminação fosca e acabamento em verniz 

localizado, lombada quadrada, miolo offset, 75gr, 1x1, 

tamanho 15x21 cm. Diagramação 

R$ 41,51 R$ 83.028,40 

13 100 UN 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS MATERIAL E 

SERVIÇOS: 2x50 vias, 1x0 cor, tamanho 19x12 cm, 

1via autocopiativo branco e 2ª via autocopiativo 

amarelo, acabamento serrilha e grampo. Pedido mínimo 

50 peças  

R$ 16,00 R$ 1.600,07 

14 1.500 UN 

Cartão de Registro de Presença de Autoridades.  

TAMANHO: 18 cm x 10 cm PAPEL: Offset 180 g/m² 

CORES: 1 x 0 (branco). 

R$ 0,44 R$ 666,30 

 

 

8 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1 Pretende-se, com o presente processo, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais 

vantajosa para a Câmara de Vereadores de Lages. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico 

entre os licitantes, bem como a justa competição, assim como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. Além de assegurar que os materiais 

gráficos sejam de qualidade. 

 

9 PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

9.1 Não há necessidade de providências prévias ao contrato. 

 

10 CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

10.1  Não há necessidade de contratações correlatas/interdependentes. 

 

11 IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1  Ciente da importância da preservação ambiental, a contratada assume total responsabilidade por: 

11.1.1 Minimizar os impactos ambientais gerados pela produção dos itens, através da adoção de medidas 

eficazes para reduzir o volume de resíduos e garantir sua destinação correta. 



  
  
 

 

   
 

11.1.2 Implementar inovações tecnológicas, como equipamentos modernos, que contribuam para a otimização 

dos processos de produção, a redução do consumo de recursos naturais, como a energia, e a diminuição 

da geração de resíduos. 

11.2  As ações de sustentabilidade devem estar em consonância com as melhores práticas e normas ambientais 

vigentes, demonstrando o compromisso da contratada com a proteção do meio ambiente. 

 

12 GERENCIAMENTO DE RISCOS 

12.1  O gerenciamento de riscos foi elaborado com base na identificação dos principais eventos que possam 

comprometer a consecução do objeto e o alcance dos resultados pretendidos. 

 

Risco Identificado Impacto no Processo Medida Preventiva / Mitigadora 

Baixa qualidade técnica dos 

materiais (impressão borrada, 

papel inferior ao solicitado). 

Prejuízo à imagem institucional 

da Câmara e desperdício de 

recursos. 

Exigência de amostras (se necessário) e 

rigorosa conferência pelo fiscal do 

contrato no ato da entrega, com previsão 

de recusa imediata. 

Atraso na entrega dos 

materiais gráficos pela 

contratada. 

Comprometimento de sessões 

itinerantes, eventos legislativos 

e prazos regimentais. 

Aplicação imediata de multas previstas no 

Edital e monitoramento constante das 

Solicitações de Fornecimento. 

Fracasso ou deserto no 

certame devido à baixa 

participação. 

Interrupção do fornecimento e 

necessidade de nova licitação. 

Ampla divulgação do edital e justificativa 

fundamentada da pesquisa de preços para 

demonstrar a compatibilidade com o 

mercado. 

Erro na arte final ou 

informações desatualizadas 

nos materiais. 

Perda total do lote impresso e 

custo de reprinting. 

Obrigatoriedade de aprovação formal (por 

e-mail ou sistema) da "prova digital" pelo 

Diretor de Comunicação antes da 

impressão definitiva. 

Incapacidade produtiva da 

empresa vencedora para 

grandes volumes. 

Atrasos crônicos e rescisão 

contratual. 

Divisão do objeto em lotes (parcelamento) 

para permitir a participação de empresas 

com diferentes capacidades produtivas. 

 

 

13 VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1  Diante das informações apresentadas nesse estudo técnico preliminar, concluiu-se pela viabilidade e pela 

necessidade da contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais gráficos, conforme as 

especificações técnicas. 

13.2  A contratação tem por objetivo atender à demanda da Casa Legislativa por materiais gráficos, o que garante 

a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados à população.  
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